REQUERIMENTO Nº 045/2015
A MESA DIRETORA
SOLICITAÇÃO, FAZ
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202, XXIII
O vereador que este subscreve vem na forma regimental, nos termos do art. 202, XXII, do Regimento Interno da Casa, após ouvido o Plenário, requerer o encaminhamento do presente ao Ministério Público de Minas Gerais - Comarca de Timóteo, bem como à Coordenadoria das Promotorias de Defesa do Meio Ambiente da Procuradoria de Justiça de Minas Gerais, para que preste as informações quanto ao cumprimento do art. 2º, da Lei 12.503/97, pelas concessionárias de serviços de abastecimento de água e de geração de energia elétrica, respectivamente, COPASA S.A e CEMIG S.A, referente a aplicação do investimento de 0,5% (meio por cento), do valor total da receita operacional, na preservação ambiental dos mananciais existentes no Município de Timóteo.

JUSTIFICATIVA
A Lei Estadual Mineira nº 12.503/1997 criou o Programa Estadual de Conservação de Água, onde estabelece em seu artigo 2o da referida norma,  “in verbis”:

“Artigo 2o. Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei, as empresas concessionárias de serviços de abastecimento de água e de geração de energia elétrica, públicas e privadas, ficam obrigadas a investir, na proteção e na preservação ambiental da bacia hidrográfica em que ocorrer a exploração, o equivalente a, no mínimo, 0,5% (meio por cento) do valor total da receita operacional ali apurada no exercício anterior ao do investimento.
Parágrafo Único - Do montante de recursos financeiros a ser aplicado na recuperação ambiental, no mínimo 1/3 (um terço) será aplicado na recuperação ambiental, no mínimo 1/3 (um terço) será destinado à reconstituição da vegetação ciliar ao longo dos cursos de água, nos trechos intensamente degradados por atividades atrópicas”.
As empresas nominadas no preâmbulo deste requerimento são concessionárias de serviços de abastecimento de água e de geração de energia elétrica, estando, pois, obrigadas a investir na proteção e na preservação ambiental da bacia hidrográfica em que ocorre a exploração.

Nesse sentido, a exemplo do que ocorreu na Comarca de Piranga, o Ministério Público de Minas Gerais ingressou com uma ação civil pública com pedido de tutela antecipada, contra a Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA), tendo o Juiz oficiante naquela Comarca concedido a liminar.

Portanto, torna-se, necessário que seja determinada à COPASA e a CEMIG investir o percentual previsto, de acordo com a Lei Estadual nº. 12.503/97, na proteção e preservação ambiental dos mananciais hídricos existentes em Timóteo, em conformidade com o art. 2º, da Lei 12.503/97, se assim não o fazem.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2015.

Adriano Alvarenga

Vereador
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